
PROCESSO Nº 193/12 PROTOCOLO N.º 11.338.623-3

PARECER CEE/CEB N.º 449/12            APROVADO EM 14/06/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARANÁ

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD
                       

 I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  no 66/12-
SUED/SEED, de 19/01/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado em 
08/07/11,  no NRE de Maringá,  de interesse do Centro de Educação Profissional 
Paraná,  do  município  de  Maringá,  que  por  sua  direção,  solicita  renovação  do 
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  de  cursos  da  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional Paraná, situado na Avenida 
Duque de Caxias, 1481, do município Maringá, mantido pela Sociedade Educacional 
S.C.S.  Ltda,  obteve  a  renovação  do  credenciamento  para  oferta  de  cursos  da 
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução  Secretarial  n.º 
3424/06, de 11/07/06, a partir do início do ano de 2007, pelo prazo de 05 (cinco)  
anos, com base no Parecer n.º 335/06 – DEP/SEED.

1.2 Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Sérgio Spack -Bacharel em Odontologia -Direção

-Heriberto Weller Velasco -Bacharel em Administração -Secretário
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1.3  Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls. 216)

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fls.178)
(...)
A instituição  de  ensino  detém  um  quadro  de  profissionais  com  formação 
compatível com a função que exerce.
O espaço físico disponível é adequado ao desenvolvimento das atividades 
institucionais, bem cuidado e limpo. Permite a acessibilidade e integração das 
equipes de trabalho. 
A qualidade  e  quantidade  dos  recursos  tecnológicos  e  pedagógicos  são 
suficientes e adequados.
Os  princípios  políticos  e  pedagógicos  desta  escola  definem  que  haja 
qualidade em termos didáticos e metodológicos. O trabalho se desenvolve de 
modo coerente com o devido acompanhamento da direção para que as ações 
planejadas sejam cumpridas.
A  prática  pedagógica  é  adotada  de  acordo  a  Secretaria  de  Estado  da 
Educação e sob as orientações do NRE.
O  Plano  de  Capacitação  é  executado  de  acordo  com  as  orientações  da 
SEED, em tempo hábil e envolve um percentual significativo de participantes.
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1.5 Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fls. 220 )
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1.6 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
757/11, do NRE de Maringá, integrada pelos técnicos pedagógicos: Elizete Becher, 
licenciada em Pedagogia;  Ana de Fátima Tonietti, licenciada em Ciências Biológicas; 
Maria  Dolores  Lopes,  licenciada  em Educação  Física  e  André  Ricardo  Podolan, 
bacharel  em  Odontologia,  emitiu  o  laudo  técnico  favorável  à  renovação  do 
credenciamento da instituição (fls. 192 a 212).

 2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da 
instituição de ensino para oferta  de cursos da Educação Profissional  Técnica de 
Nível Médio.

Em  face  da  existência  de  Certidão  Positiva  e  da  análise  da 
documentação  inserida,  a  Assessoria  Jurídica  da  SEED  concluiu  que  restam 
preenchidas as exigências do artigo 20, item I da Deliberação nº  02/10 – CEE/PR 
( fls. 190).

A  Comissão  Verificadora  atesta  que  a  instituição  de  ensino 
funciona  no  2º  andar  de  um  prédio  sem  elevador,  mas  apresenta  os  laudos 
aprovados do Corpo de Bombeiros  e da Vigilância  Sanitária  e  que recebeu dos 
órgãos  nominados  um  prazo  para  as  adequações.   Atesta  a  veracidade   dos 
documentos  constantes  do  processo,  dos  recursos  tecnológicos,  didáticos  e 
metodológicos de qualidade e em quantidade suficiente; salas de aula ventiladas, 
iluminadas e  climatizadas,  laboratórios  específicos  com melhorias  e  adaptações, 
biblioteca com o acervo bibliográfico renovado e o corpo docente com formação 
específica, em conformidade com as Deliberações nº 09/06 e 02/10 – CEE/PR (fls. 
204). 

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º  550/11 -  DET/SEED, 
somos  favoráveis  à  renovação  do  credenciamento  do  Centro  de  Educação 
Profissional Paraná, do município de Maringá, para oferta de cursos da Educação 
Profissional  Técnica de Nível  Médio,  a  partir  do ano de 2012,  pelo prazo de 05 
(cinco) anos, de acordo com as  Deliberações nº 09/06 e 02/10 – CEE/PR.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para 
a expedição do ato de renovação do credenciamento;
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b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e 
fonte de informação.

 É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto da Relatora.

                                    Curitiba, 14 de junho de 2012.

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Vice-Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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